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"BRASIL • DO CABURAi AO CHUÍ" 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

ERMANENTE DE OBRAS, URBANIZAÇÃO, TRANSPORTE, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARECER DO RELATOR 

NOS TERMOS DO ART. 49, INCISO III, DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA 
GISLATIVA, PASSO A EMITIR O PARECER DO RELATOR DESTA COMISSÃO 

ERMANENTE, SOBRE O PROJETO DE LEI N. º 43 DE 13 DE MARÇO DE 2023 DE AUTORIA 
DA VEREADORA ALINE REZENDE QUE DISPÕE SOBRE "DISPÕE SOBRE O DESCONTO 
NO IPTU ATRAVÉS DE CRÉDITO ADQUIRIDO PELO MUNÍCIPE NA TROCA DE 
MATERIAL RECICLÁVEL, CRÉDITO VERDE NO MUNICÍPIO DE BOA VISTA. " 

MANIFESTO-ME FAVORÁVEL À SUA APROVAÇÃO POR ENTENDER QUE O 
PRESENTE PROJETO DE LEI ENCONTRA-SE REVESTIDO DE LEGALIDADE E 
CONSTITUCIONALIDADE E SUA RELEVÂNCIA SOCIAL. 
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É O PARECER. 

RE 
VER. ADERV AL DA RO 

BOA VISTA - RR, 24 DE NOVEMBRO DE 2023. 

OR 
FERREIRA FILHO - PSD 

Câmara Municipal de Boa Vista 
Palácio João Evangelista Pereira de Melo 

Avenida Capitão Ene Garcês, 1264 São Francisco CEP 69.301-160 www.boavista.rr.leg.br Boa Vista - RR 
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